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 Édito n.º 396/2011
Faz -se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do 

Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, com redacção que 
lhe é dada pelo Decreto -Lei n.º 446/76, de 5 de Junho, pela Portaria 
n.º 344/89, de 13 de Maio, pela Lei n.º 30/2006, de 11 de Junho e pelo 
Decreto -Lei n.º 101/2007, de 2 de Abril, estará patente na Secretaria de 
Câmara Municipal de Paredes e na Direcção Regional da Economia do 
Norte, Rua Direita do Viso, 120, 4269 -002 Porto, todos os dias úteis, 
durante as horas de expediente, pelo prazo de quinze dias, a contar da 
publicação deste édito no “Diário da República”, o projecto apresentado 
por EDP Distribuição — Energia, S. A., Direcção de Rede e Clientes 
Norte, para o estabelecimento da LN Mista a 15 KV, para o PT Parada 
de Todeia — Apeadeiro — Paredes n.º 376, na freguesia de Parada de 
Todeia, concelho de Paredes, a que se refere o Processo n.º EPU/35733.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser 
presentes na Direcção Regional da Economia do Norte ou na Secretaria 
daquele Município, dentro do citado prazo.

12 de Julho de 2011. — Pelo Director Regional (artigo 41.º do CPA), 
Filipe Soutinho, director de serviços.

304962355 

 Édito n.º 397/2011
Faz -se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do 

Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, com redacção que 
lhe é dada pelo Decreto -Lei n.º 446/76, de 5 de Junho, pela Portaria 
n.º 344/89, de 13 de Maio, pela Lei n.º 30/2006, de 11 de Junho e pelo 
Decreto -Lei n.º 101/2007, de 2 de Abril, estará patente na Secretaria de 
Município de Fafe e na Direcção Regional da Economia do Norte, Rua 
Direita do Viso, 120, 4269 -002 Porto, todos os dias úteis, durante as 
horas de expediente, pelo prazo de quinze dias a contar da publicação 
deste édito no Diário da República, o projecto apresentado por EDP 
Distribuição — Energia, S. A., Direcção de Rede e Clientes Norte, para 
o estabelecimento da LN Aérea a 15 KV, PT 331 Quinchães — Alto das 
Cruzes, na freguesia de Quinchães, concelho de Fafe, a que se refere o 
Processo n.º EPU/34824.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser 
presentes na Direcção Regional da Economia do Norte ou na Secretaria 
daquele Município, dentro do citado prazo.

12 de Julho de 2011. — Pelo Director Regional (artigo 41.º do CPA), 
Filipe Soutinho, director de serviços.

304958792 

 Édito n.º 398/2011
Faz -se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do 

Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, com redacção que 
lhe é dada pelo Decreto -Lei n.º 446/76, de 5 de Junho, pela Portaria 
n.º 344/89, de 13 de Maio, pela Lei n.º 30/2006, de 11 de Junho e pelo 
Decreto -Lei n.º 101/2007, de 2 de Abril, estará patente na Secretaria de 
Município de Valongo e na Direcção Regional da Economia do Norte, 
Rua Direita do Viso, 120, 4269 -002 Porto, todos os dias úteis, durante 
as horas de expediente, pelo prazo de quinze dias, a contar da publicação 
deste édito no “Diário da República”, o projecto apresentado por EDP 
Distribuição — Energia, S. A., Direcção de Projecto e Construção, para o 
estabelecimento da LN Subterrânea a 60 KV, SE Ermesinde (REN) — SE 
Palmilheira II, na freguesia de Ermesinde, concelho de Valongo, a que 
se refere o Processo EPU/35703.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser 
presentes na Direcção Regional da Economia do Norte ou na Secretaria 
daquele Município, dentro do citado prazo.

13 de Julho de 2011. — Pelo Director Regional (artigo 41.º do CPA), 
Filipe Soutinho, director de serviços.

304962396 

 Direcção Regional da Economia
de Lisboa e Vale do Tejo

Édito n.º 399/2011

Processo 171/10.1/1163

Faz -se público que, nos termos e para efeitos do artigo 19.º do Regula-
mento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo Decreto -Lei 

n.º 26852, de 30 de Julho de 1936, e alterado pelo Decreto -Lei n.º 446/76, 
de 5 de Junho, e outros, estará patente na Direcção Regional de Econo-
mia de Lisboa e Vale do Tejo, sita em Estrada da Portela — Zambujal, 
Alfragide, 2721 -858 Amadora, 2.º andar, tel. 21/4729500 e na Secretaria 
da Câmara Municipal de Alcobaça, durante 15 dias, e nas horas de ex-
pediente, a contar da publicação destes éditos no Diário da República, 
o projecto apresentado pela EDP Distribuição — Energia, S. A. — Di-
recção de Rede e Clientes Tejo a que se refere o processo em epígrafe, 
para o estabelecimento da seguinte instalação eléctrica:

Remodelação da Linha Aérea, a 30 kV, para o PT ACB0431 -Casais 
de Santa Teresa (Rua da Santa), com 886 m, com origem no apoio 2 da 
linha para o PT ACB0250C — da serração e carpintaria José Horta Luís 
e término no PT ACB043, sita em Casais de Santa Teresa, freguesia de 
Aljubarrota (Prazeres), concelho de Alcobaça.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser 
presentes nesta Direcção Regional ou na Secretaria daquela Câmara 
Municipal, dentro do citado prazo.

21 de Junho de 2011. — Pelo Director Regional (artigo 41.º do CPA), 
o Director de Serviços, A. Simões de Sousa.

304963019 

 Édito n.º 400/2011

Processo 171/10.14/344
Faz -se público que, nos termos e para efeitos do artigo 19.º do Regula-

mento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 26852, de 30 de Julho de 1936, e alterado pelo Decreto -Lei n.º 446/76, 
de 5 de Junho, e outros, estará patente na Direcção Regional de Economia 
de Lisboa e Vale do Tejo, sita em Estrada da Portela — Zambujal, Alfra-
gide, 2721 -858 Amadora, 2.º andar, tel. 21/4729500 e na Secretaria da 
Câmara Municipal de Peniche, durante 15 dias, e nas horas de expediente, 
a contar da publicação destes éditos no “Diário da República”, o pro-
jecto apresentado pela EDP Distribuição — Energia, S. A. — Direcção 
de Rede e Clientes Tejo a que se refere o processo em epígrafe, para o 
estabelecimento da seguinte instalação eléctrica:

Linha Mista, a 30 (15) kV, para o PT PNI012 — S. Bernardino (Largo 
do Cruzeiro), com 2972 m, com origem na Subestação da Atouguia e 
término no PT PNI012 — S. Bernardino, sita na freguesia de Atouguia 
da Baleia, concelho de Peniche.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser 
presentes nesta Direcção Regional ou na Secretaria daquela Câmara 
Municipal, dentro do citado prazo.

21 de Junho de 2011. — Pelo Director Regional (artigo 41.º do CPA), 
o Director de Serviços, A. Simões de Sousa.

304963108 

 Édito n.º 401/2011

Processo 171/10.14/343
Faz -se público que, nos termos e para efeitos do artigo 19.º do Regula-

mento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 26852, de 30 de Julho de 1936, e alterado pelo Decreto -Lei n.º 446/76, 
de 5 de Junho, e outros, estará patente na Direcção Regional de Economia 
de Lisboa e Vale do Tejo, sita em Estrada da Portela — Zambujal, Alfra-
gide, 2721 -858 Amadora, 2.º andar, tel. 21/4729500 e na Secretaria da 
Câmara Municipal de Peniche, durante 15 dias, e nas horas de expediente, 
a contar da publicação destes éditos no Diário da República, o projecto 
apresentado pela EDP Distribuição — Energia, S. A. — Direcção de 
Rede e Clientes Tejo a que se refere o processo em epígrafe, para o 
estabelecimento da seguinte instalação eléctrica:

Remodelação da Linha Aérea, a 30 kV, para o PT PNI087 — Casal 
da Ordem, com 1910 m, com origem no apoio n.º 51A da linha PS 
Dagorda — PS Atouguia e término no PT PNI087 Casal da Ordem, sita 
na freguesia de Atouguia da Baleia, concelho de Peniche.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser 
presentes nesta Direcção Regional ou na Secretaria daquela Câmara 
Municipal, dentro do citado prazo.

21 de Junho de 2011. — Pelo Director Regional (artigo 41.º do CPA), 
o Director de Serviços, A. Simões de Sousa.

304963051 

 Édito n.º 402/2011

Processo 171/10.1/1162

Faz -se público que, nos termos e para efeitos do artigo 19.º do Regula-
mento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo Decreto -Lei 




